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Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, realizada em 31 de Dezembro de 2025. I. Data, Hora E Local:
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2025, às 10:00h, na sede social da TMSA - Tecnologia EmMovimenta-
ção S/A, localizada na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Av. Bernardino Silveira Pastoriza, nº 710,
Térreo, bairro Sarandi, CEP 91.160-310 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos
termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), em
razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. III. Mesa:Os trabalhos foram
presididos pelo Sr. Mathias Elter, e secretariados pelo Sr. Rodrigo de Lima Barcelos. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i)
a cisão parcial desproporcional da Companhia, com a versão de parcela de seu patrimônio líquido para a ELTER
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua
Conselheiro Camargo, nº 171, São Geraldo, CEP 90.230-130, inscrita no CNPJ sob o nº 03.367.633/0001-20, registrada
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43204253999, nos termos do Protocolo e Justificação
de Cisão Parcial da TMSA - TECNOLOGIA EM MOVIMENTAÇAO S/A com Versão de Patrimônio Líquido para a ELTER
PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Protocolo e Justificação de Cisão Parcial”), que integra a presente ata como Anexo I; (ii) o
exame, discussão e ratificação da nomeação das contadoras (ii.a) Lidiane Matos de Lima (...), (ii.b) Deise Francisconi
Pereira (...); e (iii) Deise Cezar dos Santos (...), como peritas responsáveis pela preparação do laudo de avaliação do
patrimônio líquido da Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) o exame, discussão e aprovação do Laudo de Avaliação,
que integra a presente ata como Anexo II; (iv) a consequente redução do capital social da Companhia no valor de R$
19.292.088,80 (dezenove milhões, duzentos e noventa e dois mil, oitenta e oito reais e oitenta centavos), destinando-se
a diferença residual de R$ 0,20 (vinte centavos) à reserva de lucros da Companhia, considerando que é inferior ao valor
necessário para representação em capital social, alterando-se o capital social de R$ 52.815.000,00 (cinquenta e dois
milhões, oitocentos e quinze mil reais), para R$ 33.522.911,00 (trinta e três milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e onze reais), com o consequente cancelamento de 1.976.920 (um milhão, novecentas e setenta e seis mil,
novecentas e vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (v) a redação e consolidação do Estatuto Social
da Companhia nos termos do Anexo III. V. Deliberações: Após a análise das matérias, a acionista da Companhia
deliberou por aprovar todos os itens constantes da Ordem do Dia nos exatos termos em que foram propostos. Em razão
da redução de capital previsto na Ordem do Dia, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 33.522.911,00 (trinta e três milhões, quinhentos e
vinte e dois mil, novecentos e onze), totalmente subscrito e integralizados, divididos em 3.435.196 (três milhões,
quatrocentas e trinta e cinco mil, cento e noventa e seis), ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” VI.
Encerramento: Nadamais havendo a tratar e como nenhum dos presentes pediu a palavra, o Sr. Presidente determinou
o encerramento dos trabalhos, sendo suspensa a sessão para a lavratura da presente ata, que, após lida em voz alta pelo
Secretário e tendo sido achada em fidedigna conformidade pela acionista presente, que representa a totalidade do
capital social da Companhia, foi a presente ata assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente Sr.Mathias Elter
e pelo Secretário Sr. Rodrigo de Lima Barcelos. Acionista Presente: Evodos S.A. Certificamos ser a presente cópia fiel da
ata lavrada em livro próprio. Porto Alegre/RS, 31 de dezembro de 2025.Mesa: Mathias Elter - Presidente; Rodrigo de
Lima Barcelos - Secretário. Acionista: EVODOS S.A. - p. Mathias Elter. JUCISRS. Certifico registro sob o nº 11629855 em
26/02/2026 da Empresa TMSA - TECNOLOGIA EMMOVIMENTACAO S.A., CNPJ 92782705000126 e protocolo 260305669
- 23/01/2026. Autenticação: D667BCF6DE2EAB2932128E8090967181A4DA5993. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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